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Certifico que o presente ato

foi publicadg no atyie d
LEI N.°1.720 \ it Iﬂ/@

DE s
03 DE NOVEMBRO DE 2022

“Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.383
de 19 de junho de 2015, que alterou a Lei n°
1.247, de 05 de outubro de 2011, que institui o
Plano Municipal de Educagéo de Itaberaba.”

‘0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA fago saber que a
Camara Municipal de Vereadores aprova, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° - O Anexo Unico da Lei Municipal n® 1.383, de 19 de junho de 2015, passa a

vigorar com os seguintes acréscimos e modificagoes:

“Meta 01: Universalizar, até 2016, a educagéao infantil na pré-escola para as
criangas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de
educacéo infantil em creches de forma a atender, no minimo, 50% (cinquenta
por cento) das criangas de até 3 (trés) anos até o final da vigéncia deste PME.
(NR)

Estratégias:

‘ 1.3 Implantar ou readequar em caso de necessidade, até o segundo ano de
vigéncia o ultimo ano de vigéncia deste PME, avaliagdo da educagédo infantil
com base em parametros nacionais de qualidade e/ou outros indicadores
relevantes. (NR)

1.5) Promover a formacgéo inicial e continuada dos (as) profissionais da
Educacgéo Infantil, garantindo a existéncia de pelo menos 01 (um) profissional
profissionais com formag&o superior por turma atendida. (NR)

1.6) Implementar, em carater complementar, programas de orientagdo e apoio
as familias, por meio da articulagdo das areas de educagdo, satde e
assisténcia social, com foco no desenvolvimento integral das criangas de até 3
(trés) anoé de idade da Educacgéo Infantil. (NR)
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Meta 8: Aésegurar politicas para elevar a escolaridade média da populagéo de
18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com vistas a continuidade de ' esforgos
para a redugéo da diferenga entre o campo e areas urbanas, nas regiées de
menor escolaridade e com incidéncia de maiores niveis de pobreza e entre
negros e héo negros declarados a Fundagéo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica - IBGE. (NR)

Meta 12: Apoiar e incentivar a elevagdo da taxa bruta de matricula na
Educacgéo ‘Suiperior para 50% e a taxa liquida para 33% da populagdo de 18 a
24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expanséo para, pelo menos,

40% das novas matriculas, no segmento publico. (NR)

Meta 14: Apbiar ‘e fomentar o aumento gradual do numero de matriculas na
Pés-Graduagéo stricto sensu, de modo a atingir a titulagdo anual no Estado da
Bahia de 1 .900 (um mil e novecentos) mestres e 500 (quinhentos) doutores,
de maneira continua e gradativa. (NR)

Estratégias:

14.1) articular com as Instituicbes de Educagdo Superior - IES publica a
construgdo de um plano estratégico da demanda de cursos de Pés-Graduagéo
stricto sensu, no municipio de Itaberaba e territério do Piemonte Paraguagu,
com destaque para a educagdo do campo, quilombola, comunidades
tradicionais e de povos ciganos, Educagdo Especial, educagédo cientifica e
alfabetizagéo; (NR)

14.2) instituir parcerias com as universidades estaduais, federais e institutos
federais, objetivando a oferta de Poés-Graduagdo stricto sensu voltada para
demandas prioritarias do municipio; (NR)

Meta 15: Garantir, em regime de colaboragdo entre a Unido e o Estado da
Bah/a pollt/ca de formagédo dos profissionais da educagédo de que tratam os
/nmsos L e Ill do caput do art. 61 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996 assegurado que todos os professores e as professoras da educag:éo
ba31ca poss[/am formagao especifica de nivel superior, obtida em curso de
llcenCIatura na area de conhecimento em que atuam. (NR)

Estrateg:as.
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15.1) atuar, *conjuntamente com base em plano estratégico que apresente
dlagnostlco das necessidades de formagédo de profissionais da educag:ao e da
capacidade qe atendimento, por parte de instituicbes publicas; (NR)

15 2) implementar programas especificos para formag¢édo de prof/ssrona/s da

: educagdo para as escolas do campo e para a educagéo especial; (NR)

156.3) valorizar as praticas de ensino e os estagios nos cursos de formagéo de

njivel médio e superior dos profissionais da educagdo, visando ao trabalho
sistematico qe articulagdo entre a formagdo académica e as demandas da

educacgéo basica; (NR)

Meta 16: Formar, em nivel de pés-graduagdo, 90% (noventa por cento) dos
professores da educagdo basica, até o ultimo ano de vigéncia deste PME, e
garantir a tqdos (as) os (as) profissionais da educagdo basica formagéo
cont/nuada em sua area de atuagdo, considerando as necessrdades

demandas e contextualizagbes do sistema de ensino. (NR)
| i ' | 1

Estrateglas:j

16.1) realizar, em regime de colaboragdo, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formagdo continuada e fomentar' a
respectiva ofen‘a por parte das instituigbes publicas de educagédo superior, de
forma orgéniga e articulada as politicas de formagao do Estado da Bahia e da

Uniéo; (NR) ’

16.2) realizar parcerias com instituicbes publicas e privadas de educacgéo

superior, con? vistas ao cumprimento da meta em epigrafe; (NR)

16.3) fortalecer a formag&o continuada dos professores e das professoras das
escolas da réde publica municipal, disponibilizando projetos pedagdgicos, a
exemplos de laboratérios de ciéncias, matematica, robotica, dentre outros.

wR i

16.4) consolidar a politica municipal de formagdo de professores e
professoras ida educagdo basica, definindo diretrizes, éareas prioritarias,
instituigdes formadoras e processos de certificagéo das atividades formativas;
(NR) J
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. e AN
16.5) manter e aprimorar plano de composi¢do de acervo de obras didaticas, 'é ?.
p?radidéticas} e de literatura e de dicionarios, e programa especifico dé acesso gg
a bens cultufrais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e e &
Braille, sem prejuizo de outros, a serem disponibilizados para os professores e \é%
as professorés da rede publica de educagéo basica, favorecendo a construgao §§
do conhecimt‘anto e a valorizagéo da cultura da investigagao, (NR) | @%

16.6) instituir portal eletrénico para subsidiar a atuagdo dos professores e das
. | professoras 'da educagdo béasica municipal, dlspon/bl/lzando gratuitamente
materiais dl(Jat/cos e pedagégicos suplementares e espago para discussao

dos desafios do processo de ensino e aprendizagem. (NR)

. Meta 17 vglorizér os (as) profissionais do magistério da rede publica de
educagéo baSIca municipal de forma a equiparar seu rendimento médio ao
dos (as) derpa/s proftss:ona/s com esco/arldade equivalente, até o f/na/ do
sexto ano de; vigéncia deste PME. (NR)

Estratégias:!

17.1) regu/amentar e lmplementar 0 avango por referéncia (ava//agao de
desempenho) do plano de Carreira dos (as) prof/SSIona/s do mag/sténo pubhco
municipal, observados os critérios estabelecidos na Lei n° 11.738, de 16 de
Julho de i?008, com implantagdo gradual do cumprimento da jornada de
trabalho em cf/m dnico estabelecimento escolar; (NR)
- | {

‘ 1'7.2) inlstituirj no Estatuto e Plano de Carreira, a gratificagdo por dedicagdo
exclusiva e gfatificagéo de docéncia na Educagéao de Pessoas Jovens, Adultas
e Idosas. (NR)

| i |
Meta 18: Assegurar, no prazo de 01 (um) ano, a existéncia de plano de

Carreira para os'(as) profissionais da educagédo basica publica, tomar como

referéncia o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos
1

termos do inciso VIl do art. 206 da Constituicdo Federal.

Es traté'gias."

18.1) implantar, nas redes publicas de educagdo basica, acompanhamento

dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de proﬂss;ona/s
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 deciséo pela efetivagdo apos o estagio probatorio e oferecer, durante esse
‘p‘eriodo, curso de aprofundamento de estudos na érea de atuagio do (a
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experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliagdo documentada, a

professor (a&l, com destaque para os conteudos' a serem ensinados e a

metodologias de ensino de cada disciplina; (NR) |
! |

18 2) implem'entar conforme previsto n° 11. 73872008 a aplicagdo de 1/3 da

o1e ajuasaid o anb odyILR)

jornada docente para realizagdo de estudos, preparagao de aulas, corregao

| de traba/hos escolares atendimento as familias, entre outros (NR)

- 18.3) Instituir, a partir da aprovagéo desta Lei, comisséo de profissionais do

magistério‘ do ensino publico municipal para atuar na implementagéo do plano
de carreira da cafegoria,' (NR)

18. 4) realizar Concurso Publico para preenchimento de ivagas‘ dos
profissionais da Educagéo Municipal, a partir da aprovagdo deste PME. (NR)

Meta 19: Assegurar condigbes, para o fortalecimento da gestdo democratica
da educagao municipal, associada a provimento do cargo ou fungéo de gestor
escolar de acordo com critérios técnicos de meérito e desempenho ou a pamr
d'e escolhg irealrzada com a participagdo da ‘comunidade escolar dentre
candidatos aprovados previamente em avaliagdo de mérito e desempenho, no
ambito das escolas publicas, prevendo recursos e apoio técnico para tanto.

(NR)

Estratégias:, | t | .

| e s o ‘ | i
19.1) aprovar legislagdo especifica instituindo o Programa Dinheiro Direto na

Escola Municipal - PDDEM, com o objetivo de ampliar a autonomia financeira
das unidadeé de ensino e melhora do processo de ensino aprendizagem; | (NR)
19.2) ampliar e fomentar o apoio e formagéo aos (as) conselheiros(as) dos
conselhos de educagédo (CME, CACS-FUNDEB, CAE), bem como os demais
conselhos: de acompanhamento de politicas publicas, garantindo a esses
colegiados recursos financeiros, espago fisico: adequado, equipamentos e
meios de transporte para visitas a rede escolar, com vistas ao bom

desempenho de suas fungées; (NR)
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| | |
19.3) constituir Forum Permanente de Educagédo, com o intuito de coordenar

oesio

ou-opedljand 104

as conferéncias municipais de educagdo, bem como ' efetuar o |y
abompénhan'aento da execugéo deste PME; (NR) |
19 4) estlmular a constituigdo e o fortaleamento dos conselhos escolares e

d o anb 62130

9
e

conselho mtlmlc:/pa/ de educagdo, como mstrumentos de parttcipagbo e

' flSca//zagéo na gestao escolar e educacional, inclusive por meio de programas

31@0 |
01e IS

de formagao de conselheiros, assegurando-se, mclus:ve espagos adequados
e condlgoes (lie funcionamento auténomo; (NR) | 1 g | ;

| | I 4 ] | |

| | :' { i !

1 19.5) éstlmu/ar a participagdo e a consulta de profissionais da educagéo,

alunos (as) e seus familiares na formulagdo dos pI'OjetOS polmcos
L
pedagogzcos‘ curr/culos esco/ares planos de gestao escolar e reg/mentos

esco/ares assegurando sua participagdo no espago escolar; (NR)
|

19.6) f,a'vqref:er processos de autonomia pedagdgica, administratl;va e de
gestao financ!ei_ra]nos estabelecimentos de ensino; (NR)

1 9 7) desenvo/ver programas de formagé&o de diretores e gestores escolares.
(NR) o] i ! | i

GESTA? DEMOCRATICA NA EDUCACAO PUBLICA DE | TABERABA -
Ll cbe ot 4 LEGISLACAO GERAL
» Leido Sistema - Lei n° 1208 de 10 de dezemhro de 2010;
Estatuto e Plano de Carreira dos Profissionais|da Educagéo - Lei
| Municipal n° 1.425, de 11 de abril de 2016; |
' Reg/mgnto Escolar das Escolas Municipais — 14 de outubro de 2010;
o Pro;etq Politico Pedagdgica das Escolas Municipais

|

i Lei do Conselho Municipal de Alimentagdo Escolar —CAE - Lei Municipal
n° 1,1 49 de 07 de julho de 2009;

Lei do Conselho Municipal de Educagéo - CME Lei Municipal n? 1. 460
de 05 de janeiro de 2017;

Lei do bonselho Municipal CACS-FUNDEB - Lei Municipal n° 1.624 de
27 de abnl de 2021;

|

Lei dos Conselhos Escolares — Lei n® 1.209 de 10 de dezembro de 2010»

Forum Mumc;pa/ de Educagdo — FMEI — Portaria n® 101, de 30 de juqho
de 201 5

(NR)
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Meta 20: As'segurar os recursos financeiros para cumprimento das metas de /
wv

» O aﬁ
competénc:a do Municipio estabelecidas por este Plano Mun)c:pal de gé é
Educagao t?uscando se ampliar o investimento publico em educagao e %E
. consolidar o, disposto na Lei Orgénica Munrcrpal mclumdo este PME no “E
| ! 3
contexto doslpnogramas de duragéo continuada. (NR) H I |\2%
\ i 1 | | ' : ' F’z
| L | ] | >
i) ot 1] . b (o
Estratégias: | | ‘% g
| \ | ' '
11:20.4) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentaveis para todos

0os niveis, e&‘apas e modalidades da educag:éb bésica, observando-ge as
politicas de c?olaboraga"o entre os entes federados, em especial as decorrentes
do art. 60 do EAfo das Disposi¢des Constitucionais Transitérias e do § 1° do art.
75da Lei no 9. 394, de 20 de dezembro de 1996 | que tratam da capaéidade de
atendimento ]e do esforgo fiscal de cada ente federado com vistas a atender

\
suas demandas educacionais a luz do padréo de qualldade nacional; (NR)

W il | L | |

20.2) fon‘alec‘erl 0S mecanismos e 0s mstrumentos que assegurem nos termos
do parégrafo‘ tnico do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000, a transparéncia e o controle social na utilizagdo dos recursos publicos
aplicados énfl éducégéo, especialmente a realiza{:éo de audiéncias plbb'liéas, a
criag:éd de pbrtéis eletrénicos de transparéncia e a capécitagéo dos membros
de con‘selho:s de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com' a
cb/abo;agéo entre o Ministério da Educagdo, a Secretaria de Educagéo e os
Tribunais de Contas; (NR) R ; |
20.3) desenVoner por melo de 6rgéo espec:f/co estudos e acombanhamento
regular dos lnvestlmentos e custos por aluno da educagao basica pubhca
ngumcr;:)al, ‘em todas as suas etapas e modalldades, (NR)

20 4) ﬁforboVef a avaliagdo da porcentagem de investimento e custeio em
educagédo, a 'cada 02 (dois) anos, considerados os investimentos em ‘cada
nivel da oferta para se obter, de modo permanente a supervisao das
neceSSIdades financeiras ' para o cumpr/mento das metas do PME em

d/scusséo com o0 Poder Legislativo;, (NR) |
I | il 4 | t

|

. ! ‘ ~ SRR fe
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20.5) opmlzar a destinagéo de recursos a manutengao e ao desenvolvimento :

do enS(no aés recursos vinculados, nos termos do an‘ 212 da Cohst/twga

l
| #edera( (NRf | A |
i I\ i \

20 6) fon‘alecer 0S mecanismos € 0S mstrumentos que assegurem a

trahsparenc:é e o controle socral na utilizagao dos recursos publlcos ap/lcados
' e‘m educagéo espec:almente a realizagdo de aud:énc:as publicas, a criagéo
de porta/s eletrénicos de transparéncia e a capac:tagao dos membros de
conselhos| Jp 'acompanhamento e controle social |do FUNDEB com a
| colaboragédo entre o Ministério da Educagéo, Tribunal de Contas da Unido, dos

Mun:c:Ttos o CGU (NR) '

20 7) colaborar para que seja implantado o Custo Aluno Qualldade Inicial -
CAQ/ ho contexto da formulagéo nacional deste parametro e salvaguardado 0
prmc:plo dos. reajustes indispensaveis a protegéao financeira para o sucesso do

proces o de | ensmo e de aprendizagem, a luz da Implantag:ao plena do Custo
Aluno- I)uahdade CAQ; (NR) | | i

H [ |
| | | 1
’ \

20.8) @st/mu/ar os segmentos que integram cada comunidade escolar a
reahza:‘em consultas aos portais de transparéncia das receitas e despesas do
total de- recursos destinados ao funcionamento do sistema de ensino e,
também, a desempenharem papel ativo na flsca//zagao da ap/lcagao desses

. recursos por meio de conselhos civis, assessoramento do Ministério Publlco e

co/aborxragéo técnica do Tribunal de Contas dos Mumczp/os (NR)”
} |} l

Art. 2° - Integra o Plano Mummpal de Educacgao de ltaberaba, os documentos anexos a

esta Lei, a saber: [ j | | |
| — Relatérios de MOniioréhento;
Il — Relatérios de Avaliagéq;

: ; I
Il — Notas Técnlcas i

: [ RN
IV — Agoes e Rrep?51§oes dellberadas na Audiéncia Publica do PME o

Art. 3° — As 'de§be§a3’ decorrentes da execucdo desta Lei cbrrerdo por conta das

dotagbes or&;ameﬁférias éonsignadas na LOA, ficando o Chefe do Poder éxecutiVo
1 U .

|

|

| &l Rio Branco, 617 « Centro * CNPJ 13.719. q46/0001 -75 be 1B
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Municipal, autorizqdo;a proceder a necessaria suplementagéo para atender as mesmas,
13 4 {1 i | ! !
caso necessario. || | i ‘ : |
| L i | | i R
| H {

|

i l

contréno '

Art. 4° Esta Le| edtra em vugor na data de sua publicagao, revogadas as disposigée‘s em
| | | | |

' |

1
GAB|NETE DO PREFEILTO MUNICIPAL 03 de novembro de 2022
| |
1 AR 5

I [

‘ [

“!:: [ | {1 1‘ - !
' 'RICARDO DOS A SMASCARFNHAS ¥
| Prefei unicipal |

Certifico que o presente ato

| foi publica atrjo deste
\ors# c) LI_ 115035
ASs: DA
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AUTOGRAFO SANCIO'?C)AA'PGR%SOENTE LEI
Processo n.° 554/2022 ’ ITABE /N BTN ENY)
LEI N.° | 10 EFETTO
DE

03 DE NOVEMBRO DE 2022

“Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.383 de 19 de
junho de 2015, que alterou a Lei n° 1.247, de 05 de outubro
de 2011, que institui o Plano Municipal de Educagao de
Itaberaba.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA fago saber que a Camara
Municipal de Vereadores aprova, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O Anexo Unico da Lei Municipal n® 1.383, de 19 de junho de 2015, passa a vigorar
com os seguintes acréscimos e modificagoes:

“Meta 01: Universalizar, até 2016, a educagéo infantil na pré-escola para as criangas de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educagédo infantil em creches de
forma a atender, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das criangas de até 3 (trés) anos até
o final da vigéncia deste PME. (NR)

Estratégias:

1.3 Implantar ou readequar em caso de necessidade, até o segundo ano de vigéncia o
dltimo ano de vigéncia deste PME, avaliagdo da educagao infantil com base em parametros
nacionais de qualidade e/ou outros indicadores relevantes. (NR)

1.5) Promover a formagdo inicial e continuada dos (as) profissionais da Educagéo Infantil,
garantindo a existéncia de pelo menos 01 (um) profissional profissionais com formagao
superior por turma atendida. (NR)

1.6) Implementar, em caréater complementar, programas de orientagéo e apoio as familias,
por meio da articulagéo das 4reas de educagédo, saude e assisténcia social, com foco no
desenvolvimento integral das criangas de até 3 (trés) anos de idade da Educagéo Infantil.
(NR)

Meta 8: Assegurar politicas para elevar a escolaridade média da populagdo de 18 (dezoito)
a 29 (vinte e nove) anos, com vistas a continuidade de esforgos para a redugéo da diferenga
entre o campo e éreas urbanas, nas regioes de menor escolaridade e com incidéncia de
maiores niveis de pobreza e entre negros e nao negros declarados & Fundagéo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE. (NR)

Meta 12: Apoiar e incentivar a elevagdo da taxa bruta de matricula na Educagdo Superior
para 50% e a taxa liquida para 33% da populagédo de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade
da oferta e expansdo para, pelo menos, 40% das novas matriculas, no segmento publico.
(NR)

Meta 14: Apoiar e fomentar o aumento gradual do nimero de matriculas na Pés-Graduagao
stricto sensu, de modo a atingir a titulagdo anual no Estado da Bahia de 1.900 (um mil e
novecentos) mestres e 500 (quinhentos) doutores, de maneira continua e gradativa. (NR)

Estratégias:
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14.1) articular com as Instituigbes de Educagao Superior - IES publica a construgdo de um
plano estratégico da demanda de cursos de Pés-Graduagéo stricto sensu, no municipio de
ltaberaba e territério do Piemonte Paraguagu, com destaque para a educagado do campo,
quilombola, comunidades tradicionais e de povos ciganos, Educagao Especial, educagéo
cientifica e alfabetizagéo;(NR)

7 L

14.2) instituir parcerias com as universidades estaduais, federais e institutos federais,
objetivando a oferta de P6s-Graduagéo stricto sensu voltada para demandas prioritarias do
municipio; (NR)

Meta 15: Garantir, em regime de colaboragéo entre a Uniéo e o Estado da Babhia, politica de
formagédo dos profissionais da educagéo de que tratam 0s incisos 1, Il e lll do caput do art.
61 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos 0s professores e as
professoras da educagdo basica possuam formagao especifica de nivel superior, obtida em
curso de licenciatura na area de conhecimento em que atuam. (NR)

Estratégias:

15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnoéstico das
necessidades de formagéo de profissionais da educagao e da capacidade de atendimento,
por parte de instituicoes publicas; (NR)

15.2) implementar programas especificos para formagao de profissionais da educagéo para
as escolas do campo e para a educagao especial; (NR)

15.3) valorizar as praticas de ensino e os estagios nos cursos de formagéo de nivel médio e
superior dos profissionais da educagéo, visando ao trabalho sistematico de articulagéo entre
a formagédo académica e as demandas da educagéo basica; (NR)

Meta 16: Formar, em nivel de pés-graduagdo, 90% (noventa por cento) dos professores da
educagéo basica, até o ultimo ano de vigéncia deste PME, e garantir a todos (as) os (as)
profissionais da educagdo bésica formagdo continuada em sua area de atuagéo,
considerando as necessidades, demandas e contextualizagdes do sistema de ensino. (NR)

Estratégias:

16.1) realizar, em regime de colaboragdo, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formagao continuada e fomentar a respectiva oferta por
parte das instituigoes publicas de educagdo superior, de forma orgénica e articulada as
politicas de formagé&o do Estado da Bahia e da Uni&o; (NR)

16.2) realizar parcerias coIm instituigbes publicas e privadas de educagdo superior, com
vistas ao cumprimento da meta em epigrafe; (NR)

16.3) fortalecer a formagao continuada dos professores e das professoras das escolas da

rede publica municipal, disponibilizando projetos pedagdégicos, a exemplos de laboratérios
de ciéncias, matematica, robdtica, dentre outros. (NR)

16.4) consolidar a politica municipal de formagao de professores e professoras da
educagéo basica, definindo diretrizes, areas prioritérias, instituigbes formadoras e processos
de certificagdo das atividades formativas; (NR)

16.5) manter e aprimorar plano de composi¢do de acervo de obras didaticas,
paradidaticas e de literatura e de dicionérios, e programa especifico de acesso a bens
culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuizo de
outros, a serem disponibilizados para 0s professores e as professoras da rede publica de
educagéo bésica, favorecendo a construgéo do conhecimento e a valorizagdo da cultura da

investigagdo; (NR) M



£~ Camara Municipal de Itaberaba

< .

\# . %4 ESTADO DABAHIA

w CNPJ 13.267.315/0001-41
16.6) instituir portal eletrénico para subsidiar a atuagdo dos professores e das
professoras da educagdo basica municipal, disponibilizando gratuitamente materiais
didaticos e pedagobgicos suplementares e espago para discusséo dos desafios do processo
de ensino e aprendizagem. (NR)

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério da rede publica de educagédo basica
municipal de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com
escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigéncia deste PME. (NR)

Estratégias:

17.1) regulamentar e implementar, o avango por referéncia (avaliagdo de desempenho) do
plano de Carreira dos (as) profissionais do magistério publico municipal, observados os
critérios estabelecidos na Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantag&o gradual
do cumprimento da jornada de trabalho em um unico estabelecimento escolar; (NR)

17.2) instituir no Estatuto e Plano de Carreira, a gratificagdo por dedicagdo exclusiva e
gratificagdo de docéncia na Educagao de Pessoas Jovens, Adultas e Idosas. (NR)

Meta 18: Assegurar, no prazo de 01 (um) ano, a existéncia de plano de Carreira para os (as)
profissionais da educagdo basica publica, tomar como referéncia o piso salarial nacional
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIIl do art. 206 da Constituigdo
Federal.

Estratégias:

18.1) implantar, nas redes publicas de educagao béasica, acompanhamento dos profissionais
iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar,
com base em avaliagdo documentada, a deciséo pela efetivagdo apos o estagio probatorio e
oferecer, durante esse periodo, curso de aprofundamento de estudos na area de atuagéo do
(a) professor (a), com destaque para os contetdos a serem ensinados e as metodologias de
ensino de cada disciplina; (NR)

18.2) implementar, conforme previsto n° 11.738/2008, a aplicagéo de 1/3 da jornada docente
para realizagdo de estudos, preparagao de aulas, corre¢gdo de trabalhos escolares,
atendimento as familias, entre outros; (NR)

18.3) instituir, a partir da aprovagéo desta Lei, comissao de profissionais do magistério do
ensino publico municipal para atuar na implementagéo do plano de carreira da categoria;
(NR)

18.4) realizar Concurso Publico para preenchimento de vagas dos profissionais da
Educagdo Municipal, a partir da aprovagéo deste PME. (NR)

Meta 19: Assegurar condigdes, para o fortalecimento da gestdo democratica da educagéo
municipal, associada a provimento do cargo ou fungédo de gestor escolar de acordo com
critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a
participagdo da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliagdo
de mérito e desempenho, no ambito das escolas publicas, prevendo recursos e apoio
técnico para tanto. (NR)

Estratégias:

19.1) aprovar legislagdo especifica instituindo o Programa Dinheiro Direto na Escola
Municipal - PDDEM, com o objetivo de ampliar a autonomia financeira das unidades de
ensino e melhora do processo de ensino aprendizagem, (NR)

19.2) ampliar e fomentar o apoio e formagdo aos (as) conselheiros (as) dos conselhos de
educagdo (CME, CACS-FUNDEB, CAE), bem como o0s demais conselhos de
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acompanhamento de politicas publicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros,
espaco fisico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas a rede escolar,
com vistas ao bom desempenho de suas fungoes; (NR)

19.3) constituir Forum Permanente de Educagdo, com o intuito de coordenar as
conferéncias municipais de educagao, bem como efetuar o acompanhamento da execugao
deste PME; (NR)

19.4) estimular a constituigdo e 0 fortalecimento dos conselhos escolares e conselho
municipal de educagédo, como instrumentos de participagéo e fiscalizagdo na gestéo escolar
e educacional, inclusive por meio de programas de formagéo de conselheiros, assegurando-
se, inclusive, espagos adequados e condigées de funcionamento auténomo; (NR)

19.5) estimular a participagao e a consulta de profissionais da educagéo, alunos (as) e seus
familiares na formulagdo dos projetos politicos pedagogicos, curriculos escolares, planos de
gestdo escolar e regimentos escolares, assegurando sua participagdo no espago escolar,
(NR)

19.6) favorecer processos de autonomia pedagogica, administrativa e de gestéo financeira
nos estabelecimentos de ensino, (NR)

19.7) desenvolver programas de formacéo de diretores e gestores escolares. (NR)
GESTAO DEMOCRATICA NA EDUCACAO PUBLICA DE ITABERABA -
LEGISLACAO GERAL
Lei do Sistema — Lei n° 1208 de 10 de dezembro de 2010;
Estatuto e Plano de Carreira dos Profissionais da Educagao - Lei
Municipal n° 1.425, de 11 de abril de 2016;
e Regimento Escolar das Escolas Municipais — 14 de outubro de 2010;
Projeto Politico Pedagdgica das Escolas Municipais
e Lei do Conselho Municipal de Alimentagdo Escolar —CAE - Lei Municipal
n° 1.149 de 07 de julho de 2009;
e Lei do Conselho Municipal de Educagdo — CME — Lei Municipal n° 1.460,
de 05 de janeiro de 2017;
e Lei do Conselho Municipal CACS-FUNDEB — Lei Municipal n° 1.624 de
27 de abril de 2021,
e Lei dos Conselhos Escolares — Lei n° 1.209 de 10 de dezembro de 2010;
e Férum Municipal de Educagédo — FMEI| — Portaria n° 101, de 30 de junho
de 2015;
(NR)
Meta 20: Assegurar os recursos financeiros para cumprimento das metas de competéncia
do Municipio estabelecidas por este Plano Municipal de Educagéo, buscando-se ampliar o
investimento publico em educagédo e consolidar o disposto na Lei Orgéanica Municipal,
incluindo este PME no contexto dos programas de duragéo continuada. (NR)

Estratégias:

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentaveis para todos os niveis,
etapas e modalidades da educagao bésica, observando-se as politicas de colaboragéo entre
os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposigées
Constitucionais Transitérias e do § 1° do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforgo fiscal de cada ente federado,
com vistas a atender suas demandas educacionais a luz do padréo de qualidade nacional;
(NR)

20.2) fortalecer os mecanismos e 0S instrumentos que assegurem, nos termos do paragrafo
unico do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a transparéncia e o
controle social na utilizagdo dos recursos publicos aplicados em educagéo, especialmente a

=
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realizagdo de audiéncias publicas, a criagdo de portais eletrénicos de transparéncia e a
capacitagdo dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB,
com a colaboragéo entre o Ministério da Educagéo, a Secretaria de Educagéo e 0s Tribunais
de Contas; (NR)
20.3) desenvolver, por meio de 6rgéo especifico, estudos e acompanhamento regular dos
investimentos e custos por aluno da educagéo basica publica municipal, em todas as suas
etapas e modalidades; (NR)

20.4) promover a avaliagdo da porcentagem de investimento e custeio em educagdo, a cada
02 (dois) anos, considerados 0s investimentos em cada nivel da oferta, para se obter, de
modo permanente, a superviséo das necessidades financeiras para o cumprimento das
metas do PME, em discussdo com o Poder Legislativo; (NR)

20.5) otimizar a destinagéo de recursos a manutengéo e ao desenvolvimento do ensino aos
recursos vinculados, nos termos do art. 212 da Constituigao Federal; (NR)

20.6) fortalecer os mecanismos e 0S instrumentos que assegurem a transparéncia e o
controle social na utilizagdo dos recursos publicos aplicados em educagao, especialmente a
realizagédo de audiéncias publicas, a criagdo de portais eletrénicos de transparéncia e a
capacitagdo dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB,
com a colaboragdo entre o Ministério da Educagao, Tribunal de Contas da Unié&o, dos
Municipios e CGU; (NR)

20.7) colaborar para que seja implantado o Custo Aluno Qualidade Inicial - CAQI, no
contexto da formulagéo nacional deste parametro e salvaguardado o principio dos reajustes
indispensaveis a protegao financeira para o sucesso do processo de ensino e de

aprendizagem, & luz da implantagéo plena do Custo Aluno-Qualidade - CAQ; (NR)

20.8) estimular os segmentos que integram cada comunidade escolar a realizarem consultas
aos portais de transparéncia das receitas e despesas do total de recursos destinados ao
funcionamento do sistema de ensino e, também, a desempenharem papel ativo na
fiscalizagdo da aplicagdo desses recursos, por meio de conselhos civis, assessoramento do
Ministério Publico e colaboragéo técnica do Tribunal de Contas dos Municipios. (NR)”

Art. 2° - Integra o Plano Municipal de Educacao de Itaberaba, os documentos anexos a esta
Lei, a saber:

| — Relatérios de Monitoramento;

Il — Relatérios de Avaliagao;

Il — Notas Técnicas;

IV — Agdes e Preposigdes deliberadas na Audiéncia Publica do PME;

Art. 3° — As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdao por conta das dotagdes
orgamentarias consignadas na LOA, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a proceder a necessaria suplementagdo para atender as mesmas, caso
necessario.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicées em
contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITABERABA, em 03 de

novembro de 2022.
MMEIDA DEJESUS

Presidente

Vereador G
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Exm® Sr. Gerson Almeida de Jesus
Presidente da Camara Municipal de Itaberaba

REQUERIMENTO

Os vereadores que O presente supbscrevem, na forma dos artigos 78 e
145, ambos do Regimento Interno desta Casa, requerem de V. Ex.°, ouvido ©
Plendrio, que, uma VveZ aprovado © regime de urgéncia especial, SEJAM
DISPENSADOS OS PARECERES DAS COMISSOES PERMANENTES aplicaveis a
proposicao abaixo relacionada:

1. Processo n.° 554/2022 - PROJETO DE LEI N° 28/2022 de autoria do Executivo
Municipal: altera dispositivos da Lei Municipal n°® 1.383 de q9 de junho de 2015, que
alterou a Lei n° 1.247, de 05 de outubro de 2011, que institui o Plano Municipal de
Educagao.

Sala das Sessoes, em 25 de outubro de 2022.

VEREADORES: /7 |
f 7 7
/ f
/IS
' }
: CAMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA
Aprovado (1 1%vOT.CJ 22vOT. I UVOT,
Pgr.IUNANJ__( ®__( VOTOS

Shfisogie 10} 2ol

7/ Presidents da CWEA

]/
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ficio n.° 162/2022/GAB Itaberaba, 13 de setembro de 2022.

Exm®. Sr°. Gerson Almeida de Jesus s
b Camara Municipal de Itaberaba

D.D Presidente da Camara Municipal CEBIDO EM:
Nesta Qlj_l 0 | ZO,ZZAglifO:hh
Servidor (a) CMI/BA
NWA—-

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentissimos Senhores Vereadores,

Estamos enviando para apreciagao de Vossas Exceléncias Projeto de Lei n°
28/2022, fazendo acompanha-lo da seguinte:

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 28/2022

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido ao exame &
delibeiacao dessa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que objetiva alterar dispositivos
da Lei Municipal n° 1.383 de 19 de junho de 2015, que alterou a Lei n° 1.247, de 05 de
outubro de 2011, que institui o Plano Municipal de Educagéo de Itaberaba.

A alteracdo da legislagédo encontra-se prevista na Lei Federal n° 13.005/2014 e na Lei
Municipal n°® 1.383/2015, que aprovou 0 Plano Nacional — PNE e o Plano Municipal de
Educagéo - PME respectivamente, nos seguintes termos:

Art. 8° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deverd@o elaborar seus
correspondentes planos de educagdo, ou adequar os planos ja aprovados em lei, em
consonancia com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo

' de 1 (um) ano contado da publicag@o desta Lei.

§ 2° Os processos de elaboragdo e adequagdo dos planos de educag@o dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, de que trata o caput deste artigo,
serdo realizados com ampla participagdo de representantes da comunidade
educacional e da sociedade civil.

Art. 5.° O Plano Municipal de Educagao — PME, apds sua aprovagao sera avaliado a
cada dois anos através de Audiéncia Publica conduzida pelo Férum Municipal de
Educagdo, que contara com 0 apoio e assessoramento técnico e financeiro da
Secretaria Municipal de Educagéo.

Nesse sentido, durante o monitoramento e a avaliagdo do biénio realizada pela Comisséo
Coordenadora de Monitoramento e Avaliagao do PME, Férum Municipal de Educagao -
FME| e Conselho Municipal de Educagao — CME, verificou algumas inadequagdes em
relagéo a legislagao federal, conforme demostrado na Nota Técnica em anexo, bem como
ha necessidade de adequar textos das metas e estratégias a realidade municipal.

Em sintese constam em anexo o relatorio de monitoramento e avaliagdo, ata da audiéncia
publica, preposigdes de acoes e nota técnica que demostram a necessidade de adequagao

Av Rio Branco, 617 * Centro « CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 - Itaberaba - Bahia / e-mail — gabinete.itaberaba@hotmail.com
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do Plano Municipal de Educacao — PME, a fim de alcangar as metas estabelecidas no
mesmo para o decénio.

Nessas condigdes, evidenciadas as razdes que embasam a iniciativa, consubstanciadas,
em Ultima analise, na necessidade de alterar dispositivos da Lei Municipal n° 1.383 de 19
de junho de 2015, para de forma URGENTE, inserir no Sistema Integrado de
Monitoramento Execugao e Controle do Ministério da Educacao/FNDE, requer a aprovagao
em Regime de Urgéncia Especial que contara por certo, com o aval dessa Colenda Casa

de Leis.
Atenciosamente,
Ricardo do% Mascarenhas
Prefei unicipal

CAMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA
D2vor. M UVOT.
v 04 ( VOTOS

Av Rio Branco, 617 * Centro * CNPJ 13.719.646/0001-75
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“Altera dispositivos da Léi Municipal n° 1.383
de 19 de junho de 2015, que alterou a Lei n°
1.247, de 05 de outubro de 2011, que institui o

Plano Municipal de Educag¢ao de Itaberaba.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA fago saber que a
.Cémara Municipal de Vereadores aprova, € ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° - O Anexo Unico da Lei Municipal n° 1.383, de 19 de junho de 2015, passa a

vigorar com 0s seguintes acréscimos € modificagdes:

“Meta 01: Universalizar, até 2016, a educagéo infantil na pré-escola para as
criangas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de
educagao infantil em creches de forma a atender, no minimo, 50% (cinquenta

por cento) das criangas de até 3 (trés) anos até o final da vigéncia deste PME.

(NR)
Estratégias:

1.3 Implantar ou readequar em caso de necessidade, até o segundo ano de
vigéncia o ultimo ano de vigéncia deste PME, avaliagdo da educagao infantil
com base em parametros nacionais de qualidade e/ou outros indicadores

relevantes. (NR)

1.5) Promover a formagéo inicial e continuada dos (as) profissionais da
Educagéo Infantil, garantindo a existéncia de pelo menos 01 (um) profissional

profissionais com formagé&o superior por turma atendida. (NR)

1.6) Implementar, em carater complementar, programas de orientagéo e apoio
as familias, por meio da articulagdo das areas de educagdo, saude e
assisténcia social, com foco no desenvolvimento integral das criangas de até 3

(trés) anos de idade da Educagéo Infantil. (NR)

Av Rio Branco, 617 « Centro « CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 -« Itaberaba - Bahia / e-mail — gabinete.itaberaba@hotmail.com
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Meta 8: Assegurar politicas para elevar a escolaridade média da populagéo de
18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com vistas a continuidade de esforgos
para a redugédo da diferenga entre o campo e areas urbanas, nas regioes de
menor escolaridade e com incidéncia de maiores niveis de pobreza e entre

negros e ndo negros declarados a Fundagéo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica - IBGE. (NR)

Meta 12: Apoiar e incentivar a elevagao da taxa bruta de matricula na
Educagéo Superior para 50% e a taxa liquida para 33% da populagéo de 18 a
24 anos, assegurada a qualidade da oferta e expansdo para, pelo menos,

40% das novas matriculas, no segmento publico. (NR)

Meta 14: Apoiar e fomentar o aumento gradual do numero de matriculas na
Pés-Graduagéo stricto sensu, de modo a atingir a titulagdo anual no Estado da
Bahia de 1.900 (um mil e novecentos) mestres e 500 (quinhentos) doutores,

de maneira continua e gradativa. (NR)

Estratégias:

14.1) articular com as Instituigbes de Educagdo Superior - IES publica a
construgéo de um plano estratégico da demanda de cursos de Pés-Graduagao
stricto sensu, no municipio de Itaberaba e territorio do Piemonte Paraguagu,
com destaque para a educagdo do campo, quilombola, comunidades
tradicionais e de povos ciganos, Educagao Especial, educagéo cientifica e
alfabetizagdo;(NR)

14.2) instituir parcerias com as universidades estaduais, federais e institutos
federais, objetivando a oferta de P6s-Graduagéo stricto sensu voltada para

demandas prioritérias do municipio; (NR)

Meta 15: Garantir, em regime de colaboragéo entre a Unido e o Estado da
Bahia, politica de formag&o dos profissionais da educagédo de que tratam os
incisos I, Il e Ill do caput do art. 61 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de
1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educagédo
basica possuam formagéo especifica de nivel superior, obtida em curso de
licenciatura na érea de conhecimento em que atuam. (NR)

Estratégias:

Av Rio Branco, 617 * Centro » CNPJ 13.719.646/0001-75
CEP 46880-000 * Itaberaba - Bahia / e-mail — gabinete.itaberaba@hotmail.com
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15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente
diagnéstico das necessidades de formagéo de profissionais da educagéo e da

capacidade de atendimento, por parte de instituigbes publicas; (NR)

15.2) implementar programas especificos para formagéo de profissionais da

educagédo para as escolas do campo e para a educagéo especial; (NR)

15.3) valorizar as préticas de ensino e os estagios nos cursos de formagéo de
nivel médio e superior dos profissionais da educagédo, visando ao trabalho
sistemético de articulagdo entre a formagao académica e as demandas da

educagéo basica; (NR)

Meta 16: Formar, em nivel de pés-graduagéao, 90% (noventa por cento) dos
professores da educagao basica, até o ultimo ano de vigéncia deste PME, e
garantir a todos (as) os (as) profissionais da educagao basica formagéao
continuada em sua &area de atuagao, considerando as necessidades,

demandas e contextualizagdes do sistema de ensino. (NR)

Estratégias:

16.1) realizar, em regime de colaboragéo, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formagéo continuada e fomentar a
respectiva oferta por parte das instituigbes publicas de educagdo superior, de
forma orgénica e articulada as politicas de formagéo do Estado da Bahia e da
Uniéo; (NR)

16.2) realizar parcerias com instituig6es publicas e privadas de educagao

superior, com vistas ao cumprimento da meta em epigrafe; (NR)

16.3) fortalecer a formagao continuada dos professores e das professoras das
escolas da rede publica municipal, disponibilizando projetos pedagdgicos, a
exemplos de laboratérios de ciéncias, matematica, robética, dentre outros.
(NR)

16.4) consolidar a politica municipal de formagdo de professores e
professoras da educagdo basica, definindo diretrizes, éareas prioritarias,
instituigbes formadoras e processos de certificagdo das atividades formativas;
(NR)
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16.5) manter e aprimorar plano de composigdo de acervo de obras didaticas,
paradidaticas e de literatura e de dicionarios, e programa especifico de acesso
a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em
Braille, sem prejuizo de outros, a serem disponibilizados para 0s professores e
as professoras da rede publica de educagéo basica, favorecendo a construgdo

do conhecimento e a valorizagéo da cultura da investigagédo; (NR)

16.6) instituir portal eletrénico para subsidiar a atuagéo dos professores e das
professoras da educagao béasica municipal, disponibilizando gratuitamente
materiais didaticos e pedagdgicos suplementares e espago para discusséo

dos desafios do processo de ensino e aprendizagem. (NR)

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério da rede publica de
educagédo basica municipal de forma a equiparar seu rendimento médio ao
dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do

sexto ano de vigéncia deste PME. (NR)

Estratégias:

17.1) regulamentar e implementar, o avango por referéncia (avaliagéo de
desempenho) do plano de Carreira dos (as) profissionais do magistério publico
municipal, observados os critérios estabelecidos na Lei n° 11.738, de 16 de
julho de 2008, com implantagdo gradual do cumprimento da jornada de

trabalho em um tnico estabelecimento escolar; (NR)

17.2) instituir no Estatuto e Plano de Carreira, a gratificagdo por dedicagao
exclusiva e gratificagdo de docéncia na Educagéo de Pessoas Jovens, Adultas
e ldosas. (NR)

Meta 18: Assegurar, no prazo de 01 (um) ano, a existéncia de plano de
Carreira para os (as) profissionais da educagédo basica publica, tomar como
referéncia o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos

termos do inciso VIl do art. 206 da Constituigédo Federal.

Estratégias:

18.1) implantar, nas redes publicas de educagéo basica, acompanhamento

dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais
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experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliagdo documentada, a
decisdo pela efetivagdo apos o estagio probatério e oferecer, durante esse
periodo, curso de aprofundamento de estudos na area de atuagdo do (a)
professor (a), com destaque para 0S contetidos a serem ensinados e as

metodologias de ensino de cada disciplina; (NR)

18.2) implementar, conforme previsto n° 11.738/2008, a aplicagdo de 1/3 da
jornada docente para realizagdo de estudos, preparagdo de aulas, corre¢ao

de trabalhos escolares, atendimento as familias, entre outros; (NR)

18.3) instituir, a partir da aprovagéo desta Lei, comissdo de profissionais do
magistério do ensino publico municipal para atuar na implementagéo do plano

de carreira da categoria; (NR)

18.4) realizar Concurso Publico para preenchimento de vagas dos
profissionais da Educagao Municipal, a partir da aprovagdo deste PME. (NR)

Meta 19: Assegurar condigbes, para o fortalecimento da gestdo democratica
da educagédo municipal, associada a provimento do cargo ou fungéo de gestor
escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir
de escolha realizada com a participagdo da comunidade escolar dentre
candidatos aprovados previamente em avaliagdo de meérito e desempenho, no
ambito das escolas publicas, prevendo recursos e apoio técnico para tanto.
(NR)

Estratégias:

19.1) aprovar legislagdo especifica instituindo o Programa Dinheiro Direto na
Escola Municipal - PDDEM, com o objetivo de ampliar a autonomia financeira
das unidades de ensino e melhora do processo de ensino aprendizagem; (NR)
19.2) ampliar e fomentar o apoio e formagéo aos (as) conselheiros (as) dos
conselhos de educagdo (CME, CACS-FUNDEB, CAE), bem como os demais
conselhos de acompanhamento de politicas publicas, garantindo a esses
colegiados recursos financeiros, espago fisico adequado, equipamentos e
meios de transporte para visitas a rede escolar, com vistas ao bom

desempenho de suas fungées; (NR)
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19.3) constituir Forum Permanente de Educagao, com O intuito de coordenar
as conferéncias municipais de educagdo, bem como efetuar o

acompanhamento da execugdo deste PME; (NR)

19.4) estimular a constituigdo e 0 fortalecimento dos conselhos escolares e
conselho municipal de educagdo, como instrumentos de participagdo €
fiscalizagdo na gestao escolar e educacional, inclusive por meio de programas
de formagéo de conselheiros, assegurando-se, inclusive, espagos adequados

e condigbes de funcionamento autébnomo; (NR)

19.5) estimular a participagéo e a consulta de profissionais da educagéo,
alunos (as) e seus familiares na formulagdo dos projetos  politicos
pedagdégicos, curriculos escolares, planos de gestdo escolar e regimentos

escolares, assegurando sua participagdo no espago escolar; (NR)

19.6) favorecer processos de autonomia pedagogica, administrativa e de

gestéo financeira nos estabelecimentos de ensino; (NR)

19.7) desenvolver programas de formagéo de diretores € gestores escolares.
(NR)
rfGESTf\O DEMOCRATICA NA EDUCACAO PUBLICA DE ITABERABA— |
LEGISLACAO GERAL
e Leido Sistema—Lein°1 208 de 10 de dezembro de 2010;

« Estatuto e Plano de Carreira dos Profissionais da Educagéo - Lei
Municipal n° 1.425, de 11 de abril de 2016;

« Regimento Escolar das Escolas Municipais — 14 de outubro de 2010;

e Projeto Politico Pedagdgica das Escolas Municipais

« Lei do Conselho Municipal de Alimentagéo Escolar —CAE - Lei Municipal
n° 1.149 de 07 de julho de 2009,

« Lei do Conselho Municipal de Educagédo — CME — Lei Municipal n® 1.460,
de 05 de janeiro de 2017;

e Lei do Conselho Municipal CACS-FUNDEB — Lei Municipal n° 1.624 de
27 de abril de 2021;

« Leidos Conselhos Escolares — Lei n° 1.209 de 10 de dezembro de 201 0;

e Férum Municipal de Educagao — FMEI — Portaria n° 101, de 30 de junho
de 2015;

| (NR)
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Meta 20: Assegurar 0S recursos financeiros para cumprimento das metas de
competéncia do Municipio estabelecidas por este Plano Municipal de
Educagéo, buscando-se ampliar o investimento publico em educagdo e
consolidar o disposto na Lei Organica Municipal, incluindo este PME no

contexto dos programas de duragdo continuada. (NR)

Estratégias:

20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sustentaveis para todos
os niveis, etapas e modalidades da educagdo basica, observando-se as
politicas de colaboragdo entre os entes federados, em especial as decorrentes
do art. 60 do Ato das Disposigoes Constitucionais Transitérias e do § 1° do art.
75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de
atendimento e do esforgo fiscal de cada ente federado, com vistas a atender

suas demandas educacionais a luz do padréo de qualidade nacional; (NR)

20.2) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos
do paragrafo tnico do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000, a transparéncia e o controle social na utilizagdo dos recursos publicos
aplicados em educagao, especialmente a realizagéo de audiéncias publicas, a
criagdo de portais eletrénicos de transparéncia e a capacitagdo dos membros
de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a
colaboragéo entre o Ministério da Educagéo, a Secretaria de Educagéo e os
Tribunais de Contas; (NR)

20.3) desenvolver, por meio de 6rgédo especifico, estudos e acompanhamento
regular dos investimentos e custos por aluno da educagdo basica publica

municipal, em todas as suas etapas e modalidades; (NR)

20.4) promover a avaliagdo da porcentagem de investimento e custeio em
educagdo, a cada 02 (dois) anos, considerados 0S investimentos em cada
nivel da oferta, para se obter, de modo permanente, a supervisao das
necessidades financeiras para o cumprimento das metas do PME, em

discussdo com o Poder Legislativo; (NR)
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20.5) otimizar a destinagédo de recursos a manutengéo e ao desenvolvimento
do ensino aos recursos vinculados, nos termos do art. 212 da Constituigdo
Federal; (NR)

20.6) fortalecer os mecanismos e o0s instrumentos que assegurem a
transparéncia e o controle social na utilizagéo dos recursos publicos aplicados
em educagdo, especialmente a realizagdo de audiéncias publicas, a criagéo
de portais eletronicos de transparéncia e a capacitagdo dos membros de
conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a
colaboragéo entre o Ministério da Educagéo, Tribunal de Contas da Uni&o, dos
Municipios e CGU; (NR)

20.7) colaborar para que seja implantado o Custo Aluno Qualidade Inicial -
CAQi, no contexto da formulagao nacional deste pardmetro e salvaguardado o
principio dos reajustes indispenséveis & protegéo financeira para 0 SUCESSO do
processo de ensino e de aprendizagem, a luz da implantagéo plena do Custo
Aluno-Qualidade - CAQ; (NR)

20.8) estimular os segmentos que integram cada comunidade escolar a
realizarem consultas aos portais de transparéncia das receitas e despesas do
total de recursos destinados ao funcionamento do sistema de ensino e,
também, a desempenharem papel ativo na fiscalizagdo da aplicagdo desses
. recursos, por meio de conselhos civis, assessoramento do Ministério Publico e

colaboragéo técnica do Tribunal de Contas dos Municipios. (NR)”

Art. 2° - Integra o Plano Municipal de Educagéo de Itaberaba, os documentos anexos a
esta Lei, a saber:

| — Relatérios de Monitoramento;

Il — Relatérios de Avaliagao;

IIl — Notas Técnicas;

IV — Agbes e Preposigdes deliberadas na Audiéncia Publica do PME;

Art. 3° — As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo por conta das

dotagbes orgamentarias consignadas na LOA, ficando o Chefe do Poder Executivo
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Municipal, autorizado a proceder a necessaria suplementagao para atender as mesmas,

caso necessario.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as disposigdes em

contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de setembro de 2022.

RICARDO DOS% MASCARENHAS
Prefeit nicipal

CAMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA
Aprovado [ 1#VOT. CJ 2vOT. I U.VOT.

PorMIUNAN/____{
. - ",.
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